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Estado do Rio Grande do Norte

Municipio de Rodolfo Fernandes

CNPJ Nº. 08.153.819/0001-09 – Rua Manoel Nobre, 49 – Centro – CEP 59830-000.

Fone fax (84) 3373-2216 / 2217 - E-mail: pmrodolfofernand@uol.com.br
Rodolfo Fernandes/RN

Mensagem de nº. 020/2015.      

Rodolfo Fernandes/RN, 06 de Abril de 2015.
SENHOR PRESIDENTE E ELEVADOS EDIS, 




Trago à consideração desta Casa um projeto de lei visando à doação de uma área de terra as pessoas de: FRANCISCO REVOREDO LEITE DE PAIVA.



A presente doação se faz por meio de Lei, porquanto o artigo 17, inciso I, letra “b”, da Lei nº 8.666/93, veda doações de bens imóveis públicos a particulares, senão por lei específica.

Para a doação suso referenciada, está por demais demonstrada a existência de interesse público, sendo este devidamente justificado.



A doação se faz por interesse público, sendo esta a motivação para a transformação da área patrimonial pública em bem particular.


A presente medida tem ensancha ao argumento de que é dever do Administrador Público primar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência administrativa, tal como plasmado no artigo 37 da Constituição Federal.

Atenciosamente,

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

PROJETO DE LEI Nº 020/2015
Rodolfo Fernandes/RN, 06 de Abril de 2015.



O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de suas prerrogativas constitucionais, faz saber que a CÂMARA aprovou, e foi sancionada a seguinte lei:
 

Art. 1o  Fica doado às pessoas abaixo, a seguinte área de terra pública devidamente dimensionada:

1. FRANCISCO REVOREDO LEITE DE PAIVA, brasileiro, Casado  portador da Cédula de Identidade RG 1.006.502 – SSP/RN e CPF: 942.387.744-34 residentes e domiciliados nesta cidade de Rodolfo Fernandes-RN, sito a Rua João Cordeiro, 348 - Uma área de 150,80 m² (Cento e Cinqüenta virgula oitenta metros quadrados), medindo 10:40 (Dez metros e quarenta centímetros) de frente por 14:50 (Quatorze metros e cinqüenta sentimento) de fundos, com os seguintes limites: NASCENTE: com Francisco Firino Vasconcelos, POENTE: com Rozelia Ricarte de Freitas; NORTE: com Jacson Wandre Cavalcante Brasil; SUL: com Via Publica e a Rua João Cordeiro, dito imóvel está localizado a Rua João Cordeiro, 348, neste município de Rodolfo Fernandes-RN;
Art. 2º.  A presente doação será devidamente averbada no registro imobiliário, surtindo seus jurídicos e legais efeitos a partir daí.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor nesta data, sendo providenciada a sua imediata publicação.

Rodolfo Fernandes-RN, 06 de Abril de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

